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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 1064/2013

Garça, 29 de outubro de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 060/2013

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa casa, o incluso Projeto de Lei nº 060/2013, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para abertura de um crédito especial, no montante de R$ 38.250,00 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta reais), destinados à desapropriação de áreas, objetivando atender o interesse público, consistente na execução de obras e serviços, visando à ampliação e o melhoramento das infraestruturas utilizadas para o abastecimento público de água.
Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
Ilmo Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

Nesta

PROJETO DE LEI Nº CM 073/2013
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.343, de 02/07/2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2010 a 2013, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2010 A 2013
	Unidade Executora
	

	Departamento de Tratamento de Água
	

	Código da Unidade
	Nº 03.20.00 

	Função
	

	Saneamento
	

	Código da Função
	Nº 17 

	Sub-função
	

	Saneamento Básico Urbano
	

	Código da sub-função
	Nº 512

	Programa
	

	Manter e Ampliar os Serviços de Água
	

	Código do Programa
	Nº 0025.1 

	Ações

	Projeto

	Aquisição de Imóveis

	Código do Projeto
	Nº 156

	Meta Física
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	2010
	2011
	2012
	2013
	Meta PPA

	0
	0
	0
	100
	100

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2010
	2011
	2012
	2013
	Meta PPA

	0,00
	0,00
	0,00
	38.250,00
	38.250,00

	Justificativa das modificações: “Aquisição de imóveis, objetivando atender o interesse público, consistente na execução de obras e serviços, visando à ampliação e o melhoramento das infraestruturas utilizadas para o abastecimento público de água.”


Art. 2º O anexo VI, da Lei Municipal nº 4.778/2012, de 27/06/2012, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2013
Programas de Governo – Anexo VI
	Unidade Executora
	

	Departamento de Tratamento de Água
	

	Código da Unidade
	 Nº. 03.20.00

	Função
	

	Saneamento
	

	Código da Função
	Nº. 17

	Sub-função
	

	Saneamento Básico Urbano
	

	Código da sub-função
	Nº. 512 

	Programa
	

	Manter e Ampliar os Serviços de Água
	

	Código do Programa
	Nº. 0025.1

	Ações

	Projeto

	Aquisição de Imóveis

	Código do Projeto
	Nº. 156

	Meta Física Para o Exercício
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	38.250,00


Art. 3º Fica o Serviço Autônomo de Águas e Esgotos autorizado a abrir um crédito especial no montante R$ 38.250,00 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta reais), cuja cobertura far-se-á com recursos do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2012, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 29 de outubro de 2013.
JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL
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